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PROCESSO LICITATÓRIO N. 13/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS N. 10/2023 

 

CONTRATO ADITIVO Nº. 07/2024. 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 41/2023. 

 

 

PRIMERO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

SUPERIOR Nº 41/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA FÊNIX 

GESTÃO ESTRATÉGICA LTDA, NOS TERMOS DA 

LEI FEDERAL NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 

14.133/21 E DECRETO MUNICIPAL N. 391/2021 

(REGULAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Superior nº 41/2023, que entre si celebram o O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO/SC, inscrito no CNPJ: 13.886.006/0001-50, com sede 

à Rua Joaçaba, S/N, Quilombo/SC, CEP: 89.850-000, neste ato representada por sua Secretária de 

Saúde, Senhora Rosangela Toazza, portadora da RG nº 2995441 e CPF nº 023.894.409-32, 

denominado para este instrumento particular de CONTRATANTE e do outro lado a FÊNIX 

GESTÃO ESTRATÉGICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

20.920.270/0001-99, com sede na Rua Uruguai, 181 E, Centro, Chapecó-SC, representada neste ato 

por CRISTIANA REGINA BERNARDI,  inscrito(a) no CPF 009.629.939-80, portadora  da 

carteira nacional de habilitação nº 03651820847, denominada para este instrumento particular de 

CONTRATADA, tem justo e contratado a prestação de serviços, conforme as cláusulas e condições 

estabelecidas, mediante seleção através de PROCESSO LICITATÓRIO N. 13/2023, DISPENSA 

DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS N. 10/2023, homologado em 05/07/2023, 

observadas as normas e disposições legais estabelecidas pela Lei 14.133/2021, suas alterações, e 

demais normas vigentes: RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato 

de nº 41/2023 para fazer constar as seguintes alterações: 

 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.  Tem por objeto o presente Termo Aditivo, a SUSPENSÃO CONTRATUAL, por 

prazo indeterminado dos serviços prestados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1. A presente SUSPENSÃO decorre da comunicação interna n. 13/2024, Parecer 

Jurídico nº 59/2024/DT da Procuradora Assistente DIANA TIBOLLA, OAB/SC 53.323 
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e Despacho n. 03/2024 da Gestora Municipal de Saúde Rosangela Toazza, exarados nos 

documentos em anexo, e encontra amparo legal no artigo 137, §2º, inciso II, da Lei n.º 

14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PERÍODO DE SUSPENSÃO 

 

1. A suspensão dos serviços terá início na data da publicação do presente termo aditivo 

até a vigência do Decreto n. 208/2024 de 20 de março de 2024, sendo que após o fim da 

suspensão o contratado deverá retomar no prazo idêntico ao suspenso a execução dos serviços. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

1.   Excetuadas as alterações introduzidas pelo presente Termo Aditivo, as demais 

cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas através do Contrato nº.41/2023 de 

05/07/2023, firmado entre as partes acima qualificadas, ficam suspensas por prazo 

indeterminado. 

 

 

2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, na presença de duas (2) 

testemunhas, abaixo assinadas para que surta seus efeitos legais. 
 

 

                      

Quilombo, 21 de março de 2024. 

 

 

 

_____________________________                             ___________________________ 

       ROSANGELA TOAZZA                                  CRISTIANA REGINA BERNARDI 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde               FÊNIX GESTÃO ESTRATÉGICA LTDA                                        

                                                                                   Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________                                      __________________________   

Nome:                                                                               Nome:  

CPF:                                                                                 CPF:  
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Estado de Santa Catarina 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO 

EXTRATO  CONTRATUAL 

Contrato Nº.: CONTRATO ADITIVO Nº 7/2024 

Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO 

Contratada..: FÊNIX GESTÃO ESTRATÉGICA LTDA                                        
Objeto.........: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

SUPERIOR Nº 41/2023 (SUSPENSÃO CONTRATUAL) 

Vigência.....:  Início : 21/03/2024     Término : 31/12/2024. 

Licitação.....: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS N. 10/2023 

  

 
QUILOMBO, 21 de Março de 2024 

 

 
ROSANGELA TOAZZA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

Extrato Contratual 
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